
 
ATO DA PRESIDÊNCIA 

 
 
 
  Nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento Interno, 
esta Presidência decide constituir Comissão Especial destinada a 
proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 80-A, 
de 2015, do Sr. Valtenir Pereira e outros, que "acrescenta o artigo 
132-A à Constituição da República, e os parágrafos 1º, 2º e 3º ao 
artigo 69 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
estabelecendo as procuradorias autárquicas e fundacionais e 
regulando a transição das atividades de assistência, 
assessoramento e consultoria jurídica para o sistema orgânico das 
Procuradorias Gerais dos Estados, Distrito Federal e Municípios", e 
 
 
  RESOLVE 
 
 
  I - designar para compô-la, na forma indicada pelas 
Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; 
 
  II - convocar os membros ora designados para a reunião 
de instalação e eleição, a realizar-se no dia 10 de setembro, quinta-
feira, às 11 horas, no Plenário 06 do Anexo II. 
 
 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

EDUARDO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 


